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DECRETO NUMERO 6798 DE 11 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

Dispõe sobre a criação da Comissão da Sala 

Municipal de Comando e Controle (SMCC) do 

Município de Ubatuba – SP. 

 
 
 

DELCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e, 

 
Considerando o disposto no Ofício Circular nº 8/2016 – GVE – Caraguatatuba/SP e Sucen, 

seguindo a Sala Nacional de Coordenação e Controle para o Enfrentamento à Microcefalia e a Diretriz Geral 
SNCC/2015, referente ao Sistema de Coordenação e Controle para intensificar as ações de mobilização e 
combate ao mosquito, enviado pelo Ministério da Saúde; 

 
Considerando a necessidade de ações em debates de questões relacionadas ao combate do 

mosquito Aedes aegypti;  
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º  FICA criada a Comissão da Sala Municipal de Comando e Controle de Ubatuba (SMCC); 
 
Art. 2º  O Comitê será composto pelos representantes dos seguintes segmentos, cabendo a 

Presidência ao primeiro e a suplência ao segundo, conforme segue: 
 
I – Secretaria Municipal de Saúde: 
 

 Patrícia Machado Sanches; 

 Antenor Ricardo Benetti 

 Jorge Ribeiro da Silva Filho; 

 Derly dos Santos Alves; 

 Francine Maia França; 

 

II – Secretaria Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social: 

 Bruno Tavares; 
 
 
III – Secretaria Municipal de Educação: 

 Osmarina Ferreira;  

 
 
IV – FUNDAC: 

 Ronaldo Nigro Filho; 

 

V – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:  

 Silvia Helena Thomas Issa; 
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VI – DRS XVII: 

 Denise Mendes Ribeiro; 

 

 

VII – Defesa Civil: 

 Guaracay dos Santos; 

 
 
VIII – EMDURB: 

 Manoel Antonio de Oliveira; 

 
 
IX – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: 

 Cristóvão Gomes Marques da Silva; 

 
 
X – Secretaria Municipal de Comunicação Social: 

 Alessandra Oshiro Ceregatti; 

 
 
XI – COMTUR: 

 Agostinho Gomes Neto; 

 

 

XII – Guarda Civil Municipal: 

 Darley Alves dos Santos 

 

 

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
 
 

     PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 11 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

  DELCIO JOSÉ SATO 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ROBERTO KAZUSHI TAMURA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria 
Municipal de Administração, nesta data.  
 
MPM//CG/gas.  


